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I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
parecer jurídico acerca da Mensagem do Executivo nº 4726/26, cujo projeto de lei "Altera dispositivos
da Lei Municipal nº 13.473, de 21 de dezembro de 2016, para redefinir e alterar o objeto social da
Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA, adequando-o ao conceito de saneamento básico,
e dá outras".

 

A proposição tem por finalidade promover a revisão e atualização do Estatuto Social da
CESAMA, inclusive mediante a atualização de dispositivo da Lei Municipal nº 13.473/2016, de modo a
assegurar a conformidade da empresa pública municipal às novas exigências legais e regulatórias
aplicáveis ao setor de saneamento básico, especialmente no que se refere à governança, à regulação
e à sustentabilidade econômico-financeira dos serviços.

 

Segundo justifica o Executivo, as alterações pretendidas buscam garantir segurança
jurídica, alinhamento normativo e fortalecimento da governança institucional da Companhia, em
consonância com as diretrizes e metas de universalização estabelecidas pelo novo marco legal.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.
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No que concerne à competência legiferante do Município sobre a matéria em questão, não
há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal, e a Constituição Estadual em relação aos
Municípios, no que diz respeito ao seu poder de legislar privativamente sobre assuntos de interesse
local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in

Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

Documento assinado digitalmente
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P296525

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que não há vício, eis
que se trata de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo que estão elencadas no art. 36,
em especial no inciso I da Lei Orgânica Municipal, verbis:

 

"Art. 36. São matérias de iniciativa privativa do Prefeito, além de outras previstas nesta Lei
Orgânica:

 

I - criação, transformação, extinção de cargos, funções ou empregos públicos dos órgãos
da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação ou alteração da respectiva
remuneração;

 

Portanto, o projeto em comento que altera o objeto social da Companhia de Saneamento
Municipal - CESAMA traduz matéria que se insere, por efeito de sua natureza, na esfera de exclusiva
iniciativa do Poder Executivo, diante da reserva legal preconizada no Art. 36 da Lei Orgânica
Municipal e no consagrado princípio da separação dos Poderes pela Constituição Federal, cabendo
ao Chefe do Executivo organizar a sua estrutura administrativa.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de lei é
CONSTITUCIONAL e LEGAL.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

Palácio Barbosa Lima, 6 de fevereiro de 2026.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 06/02/2026
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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